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Prazo Final para Prestação de Contas do Programa Auxílio Brasil se 

Aproxima para Municípios 
 

O Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à 

Fome (MDS) anunciou um importante prazo 

para municípios e estados brasileiros.  

 

Conforme a Instrução Normativa nº 

31/SENARC/MDS, publicada em 13 de 

novembro, os gestores locais têm até o dia 31 

de dezembro de 2023 para informar sobre a 

utilização dos recursos do Índice de Gestão 

Descentralizada (IGD) do extinto Programa 

Auxílio Brasil (PAB), referentes ao ano de 

2022. 

 

Essa prestação de contas deve ser realizada 

através do sistema SuasWeb, onde os 

gestores devem lançar dados detalhados 

sobre os recursos do IGD-PAB, garantindo 

transparência e conformidade na gestão 

desses fundos. Esta ação é crucial para 

assegurar a adequada administração dos 

recursos públicos e a efetividade dos 

programas de assistência social no país. 

 

Além disso, os Conselhos de Assistência 

Social têm um prazo adicional, até 31 de 

janeiro de 2024, para enviar informações 

relacionadas à aprovação das contas dos 

gastos realizados com os recursos do IGD de 

2022. 

 

Esses prazos e procedimentos são 

fundamentais para a governança e 

transparência fiscal, assegurando que os 

fundos destinados ao programa de assistência 

social sejam utilizados de forma eficiente e 

eficaz. A integridade no processo de 

prestação de contas é vital para manter a 

confiança pública nos programas 

governamentais e na gestão de recursos. 

 

Para mais informações detalhadas, os 

interessados podem acessar o site do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social ou consultar a Instrução Normativa nº 

31/SENARC/MDS diretamente no Diário 

Oficial da União. 

 
Acesse: 

 

 Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social 

 Instrução Normativa nº 

31/SENARC/MDS 

 

 

Queda Significativa no 2º Decêndio de Novembro do FPM, Revela 

Secretaria do Tesouro Nacional 

 
A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) 

divulgou dados preocupantes sobre a situação 

financeira dos municípios brasileiros. O 2º 

decêndio de novembro de 2023 do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM) 

apresentou uma queda de 10,11% em termos 

Novembro - 2023 
2ª QUINZENA 

2023 

https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/estados-e-municipios-tem-ate-31-de-dezembro-para-prestarem-contas-da-gestao-do-extinto-auxilio-brasil-em-2022
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/estados-e-municipios-tem-ate-31-de-dezembro-para-prestarem-contas-da-gestao-do-extinto-auxilio-brasil-em-2022
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-31/senarc/mds-de-10-de-novembro-de-2023-522513906
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-31/senarc/mds-de-10-de-novembro-de-2023-522513906
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nominais, comparado com o mesmo período 

do ano anterior. Este dado, que não considera 

os efeitos da inflação, sinaliza um desafio 

significativo para as finanças municipais. 

 

Além disso, quando analisamos o acumulado 

do mês em comparação com o mesmo 

período de 2022, a situação não melhora, 

mostrando uma redução de 2,39%. Essa 

diminuição nos repasses do FPM pode 

impactar diretamente a capacidade dos 

municípios de financiar serviços essenciais 

como saúde, educação e infraestrutura. 

 

A queda do FPM reflete as variações na 

arrecadação de impostos como IPI (Imposto 

sobre Produtos Industrializados) e IR 

(Imposto de Renda), que são as principais 

fontes de recursos do fundo. Esse decréscimo 

nos valores repassados aos municípios pode 

exigir ajustes orçamentários e revisões nas 

prioridades de despesas por parte das 

administrações municipais. 

 

Estes números são um sinal de alerta para os 

gestores municipais, que precisam se adaptar 

a um cenário de recursos mais limitados. A 

eficiência na gestão dos recursos públicos 

torna-se ainda mais crucial neste contexto, 

exigindo planejamento e estratégias 

inovadoras para superar as dificuldades 

financeiras. 

 

Os municípios estão diante de um desafio 

econômico significativo, que requer atenção 

e ações estratégicas para garantir a 

continuidade e a qualidade dos serviços 

prestados à população. 

 

 

TCU Estabelece Procedimento para Questionamentos em Processos 

Licitatórios Segundo Nova Lei de Licitações 

 
Em uma decisão recente, o Tribunal de 

Contas da União (TCU) estabeleceu 

diretrizes claras para a abordagem de 

irregularidades em processos licitatórios. 

Conforme o Acórdão 10038/2023 da 

Segunda Câmara do TCU, antes de se dirigir 

ao Tribunal, os interessados devem 

inicialmente acionar o órgão ou entidade 

responsável pela licitação. 

 

Esta orientação visa preservar o princípio 

constitucional da eficiência e seguir as 

disposições do artigo 169 da Lei 

14.133/2021, conhecida como a nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. A 

decisão do TCU busca evitar a duplicação de 

esforços na apuração de irregularidades, que 

poderia resultar em desperdício de recursos 

públicos e prejuízo ao interesse público. 

 

O procedimento recomendado implica que, 

ao identificar potenciais irregularidades em 

uma licitação, os interessados devem 

primeiramente contatar a autoridade 

promotora do certame. Essa etapa inicial 

permite que o órgão ou entidade responsável 

pela licitação tenha a oportunidade de 

corrigir possíveis falhas ou esclarecer 

dúvidas sem a necessidade de intervenção 

externa. 

 

Somente após a tentativa de resolução junto 

ao órgão ou entidade promotora, e caso 

persistam as questões ou dúvidas, é que se 

recomenda o ingresso com uma 

representação no TCU. Essa abordagem 

respeita o devido processo legal e oferece 

uma chance de correção ágil e direta no nível 

administrativo. 

 

Essa decisão reflete a preocupação do TCU 

em otimizar a administração pública, 

evitando processos desnecessários e 

promovendo a eficiência na gestão dos 

recursos públicos. A nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos já incorpora 

mecanismos de transparência e controle, e a 

decisão do TCU reforça a necessidade de sua 

correta aplicação e interpretação. 
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Publicado Decreto Federal que Regulamenta Certificação de Entidades 

Beneficentes e Imunidade Tributária 

 
O Diário Oficial da União (DOU) publicou 

recentemente o Decreto nº 11.791, datado de 

21 de novembro de 2023, que regulamenta a 

Lei Complementar nº 187, de 16 de 

dezembro de 2021. Este decreto é um passo 

significativo na operacionalização da 

legislação que trata da certificação das 

entidades beneficentes e da imunidade de 

contribuições à seguridade social, conforme 

previsto no § 7º do art. 195 da Constituição 

Federal. 

 

O decreto aborda especificamente os 

procedimentos e critérios para a certificação 

das entidades beneficentes de assistência 

social. Essa certificação, conhecida como 

CEBAS (Certificação das Entidades 

Beneficentes de Assistência Social), é 

essencial para que estas organizações possam 

usufruir da imunidade de contribuições 

destinadas à seguridade social. A imunidade 

tributária é um instrumento importante para 

garantir que entidades sem fins lucrativos 

possam dedicar mais recursos às suas 

atividades fim, como assistência social, 

educação e saúde. 

 

Este novo regulamento traz maior clareza e 

eficiência ao processo de certificação, 

simplificando e tornando mais transparente o 

procedimento tanto para as entidades quanto 

para o governo. Com isso, espera-se facilitar 

o acesso à imunidade tributária, 

proporcionando às entidades beneficentes 

condições mais favoráveis para desempenhar 

suas funções sociais. 

 

O Decreto nº 11.791 representa um marco na 

regulamentação dos direitos das entidades 

beneficentes, oferecendo um quadro 

normativo mais claro e acessível. Ele é 

resultado de um processo de diálogo entre o 

governo, o setor social e outros stakeholders, 

visando aprimorar o ambiente regulatório 

para as organizações sem fins lucrativos no 

Brasil. 

 

Para detalhes completos e informações 

adicionais sobre o decreto e suas 

implicações, o texto integral está disponível 

para consulta no site do Diário Oficial da 

União. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nova Portaria Reforça Proteção à Saúde dos Consumidores em Eventos de 

Grande Porte 

 

Em uma iniciativa voltada para a segurança e 

bem-estar dos consumidores, foi publicada 

no Diário Oficial da União (DOU) a Portaria 

nº 35, de 18 de novembro de 2023, pela 

Secretaria Nacional do Consumidor 

(SENACON), vinculada ao Ministério da 

Justiça e Segurança Pública. Esta portaria 

traz diretrizes importantes para a proteção da 

saúde dos consumidores em shows, festivais 

e outros eventos de grandes proporções, 

especialmente em períodos de altas 

temperaturas. 

 

A Portaria estabelece uma série de medidas 

para garantir a segurança e a saúde dos 

participantes desses eventos. Uma das 

principais diretrizes é a obrigatoriedade de as 

empresas responsáveis pela organização dos 

eventos fornecerem acesso gratuito à água 

potável. Isso deve ser feito por meio de 

PARA MAIS CONTEÚDOS 
EXCLUSIVOS 

 
Acesse: 
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bebedouros ou pela distribuição de garrafas 

de uso pessoal, sem custos adicionais ao 

consumidor. Para facilitar o acesso à 

hidratação, devem ser instaladas "ilhas de 

hidratação" em locais de fácil acesso. 

 

Além disso, a portaria exige que os 

organizadores assegurem espaço físico e a 

infraestrutura necessária para o rápido 

resgate de participantes do evento em casos 

de emergências de saúde ou outras situações 

de perigo. Estas medidas são fundamentais 

para prevenir problemas relacionados ao 

calor e garantir uma resposta eficaz em casos 

de emergências médicas. 

A publicação desta portaria representa um 

avanço significativo nas políticas de proteção 

ao consumidor em eventos de grande porte. 

A iniciativa busca assegurar que os direitos 

dos consumidores sejam respeitados, 

promovendo ambientes mais seguros e 

saudáveis em eventos que atraem grandes 

públicos. 

 

Para mais detalhes sobre as diretrizes e 

obrigações estabelecidas pela nova portaria, 

os interessados podem consultar o texto 

completo disponível no site do Diário Oficial 

da União. 

  
 

Prazos para Preenchimento do 

Plano de Ação 2024 Anunciados 

pelo Ministério do Desenvolvimento 

e Assistência Social 

 
O Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à 

Fome anunciou a abertura dos prazos para o 

preenchimento do Plano de Ação 2024, uma 

medida crucial para o planejamento e 

execução de políticas de assistência social no 

Brasil. De acordo com a Portaria 80/2023, os 

gestores têm até o dia 23 de janeiro para 

completar este procedimento, enquanto os 

conselhos municipais têm até 22 de fevereiro 

para inserir seus pareceres no sistema. 

 

Este plano de ação é fundamental para a 

definição e alocação de recursos nos 

programas de assistência social. Os dados 

fornecidos no Plano de Ação de 2024 

deverão estar alinhados com os valores 

pactuados e as normativas atuais, incluindo 

as modificações advindas do novo processo 

de reordenamento. Este reordenamento visa 

tornar os serviços de Proteção Social Básica 

mais eficientes e alinhados com as 

necessidades atuais da população. 

 

Uma das novidades é a disponibilização 

antecipada do Plano de Ação, antes mesmo 

do início do exercício fiscal. Esta inovação 

tem o objetivo de aprimorar o planejamento, 

permitindo que gestores e conselhos 

municipais tenham mais tempo para análises 

e tomadas de decisão mais assertivas e 

estratégicas. 

 

Além disso, a Portaria 15/2010, que 

estabelece regras para o programa Primeira 

Infância no Suas – Criança Feliz, também 

está sendo reordenada dentro da nova lógica 

dos serviços da Proteção Social Básica. Este 

reordenamento é um passo importante para 

garantir que as políticas públicas de 

assistência social atendam efetivamente às 

necessidades das famílias e crianças em 

situação de vulnerabilidade. 

 

O preenchimento do Plano de Ação 2024 

deve ser realizado pelo Administrador Titular 

ou Adjunto da Gestão e do conselho, 

seguindo as diretrizes estabelecidas pela 

portaria. Este processo é essencial para 

garantir a continuidade e a eficácia dos 

programas de assistência social em todo o 

país. 
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FUNDAÇÕES   FISCALIZÁVEIS   

POR TRIBUNAIS   DE   CONTAS 

 
 

Ivan Barbosa Rigolin
1
 

 

I – Somos ocasionalmente procurados 

consultivamente por representantes  de 

fundações privadas, as quais nunca 

receberam verbas públicas nem são por 

qualquer meio sustentadas ou mantidas pelo 

poder público, mas que de um momento para 

outro passaram a ser fiscalizadas por 

Tribunais de Contas, o que lhes ensejou 

verdadeiro estupor – não sem motivo. 

 

Esse avanço tribunalício por sobre entidades 

que nada têm nem nunca tiveram de públicas 

na constituição nem na manutenção recorda a 

chamada guerra da Ucrânia, que antes de 

guerra verdadeira constitui verdadeira 

invasão ou massacrante esbulho que a Rússia 

promove sobre aquele país. 

 

É bem verdade que entre ser fiscalizado por 

Tribunal de Contas e ser invadido e 

espezinhado pela Rússia toda pessoa do 

planeta preferirá a primeira opção, porém o 

tema merece reflexão. 

 

II – A inspiração para este curto estudo foi 

dada pelo caso de uma fundação de direito 

privado, sita no interior paulista e voltada a 

                                                 
1
 Advogado administrativista. Professor de direito 

administrativo. Expositor em simpósios e cursos. 

Consultor. Parecerista e articulista. Autor de diversos 

livros sobre servidores públicos e seu regime jurídico, 

licitações e contratos administrativos, e comentários às 

leis das PPPs, organizações sociais e consórcios 

públicos.  Colaborador do Boletim Informativo 

GEPAM desde 2023. 

estudos e pesquisas de proveito para a 

indústria,   instituída por escritura em 

cartório nos anos 70 e cujo estatuto foi 

convalidado oficialmente já neste milênio, 

em operações sempre cercadas de toda 

legalidade e legitimidade, tal qual de resto 

ocorreu e ocorre  a milhares de fundações 

particulares no país. 

 

Falar em fundações particulares seria como 

se referir chover para baixo ou sair para fora, 

pleonasmos viciosos; a fundação é um capital 

destinado a determinado fim, algo 

absolutamente típico do direito privado tanto 

quanto uma associação.  

 

Acontece que o estado moderno e o poder 

público se metem em tudo que existe no país 

e no mundo, e enfiam seus tentáculos em 

todas as instituições jurídicas, muita vez 

transformando o que é privado por 

excelência em instituições públicas, 

verdadeiros braços do estado em tudo 

diametralmente opostos ao mundo particular, 

e, concessa venia,  muitíssimo piores que 

aquele até onde a vista alcança. 

 

Passaram então a existir no Brasil, e assim se 

classificar,  na última metade do século 

anterior  as fundações públicas, como se 

foram autarquias, caso da Universidade de 

São Paulo – USP -,  e das universidades 

federais e estaduais, também denominadas, 

todas,  autarquias fundacionais ou até 

mesmo fundações autárquicas, numa mistura 

de categorias que dá o que pensar.  

 

Os doutrinadores publicísticos se contorcem 

em  mil malabarismos para de tempos em 

tempos encontrar ou criar categorias jurídicas 

capazes de albergar e emprestar um pouco de 

solenidade à  intrujice sem fim do estado 

sobre o mundo do cidadão e da iniciativa 

Artigo Selecionado 
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privada. O mesmo estado, que  não consegue 

cuidar nem de sua cozinha e que se põe a 

tentar administrar o mundo privado. 

 

III - A sanha invasionista, intervencionista  e 

dominadora do estado é tanta que mais 

recentemente a Lei federal nº 11.107, de 6 de 

abril de 2005, a lei dos consórcios públicos, 

chegou à façanha de modificar o Código 

Civil para nele introduzir a figura da 

associação pública, quando se sabe que a 

associação é uma clássica e típica pessoa 

jurídica de direito privado disciplinada pelo 

Código Civil e tão particular  quanto uma 

fábrica de bicicletas ou uma confeitaria.  

O estado sempre olhou as associações de 

longe, como seres estranhos à sua estrutura, 

mas em 2.005 também sobre elas meteu sua 

pata. A infelicidade foi máxima. 

Diferentemente do lendário rei Midas que 

transformava em ouro tudo o que tocava, o 

estado apodrece e decompõe miseravelmente 

as instituições que toca, lamentando-se 

mesmo que o estado não possa ser 

terceirizado.  Quem sabe se assim 

funcionaria ? 

A sede de presença que o estado tem por 

invadir e tomar conta de todas as instituições 

que  vislumbre – em geral  com resultado 

péssimo e deplorável – transtorna o mundo e 

quase sempre é responsável por uma 

estagnação  da eficiência e da produtividade 

de achatar. O socialismo como regime 

econômico fracassou desde o dia em que 

alguém  inventou, e por seguro essa será a 

sua face enquanto existir. 

Estado tem sido sinônimo, de resto e com 

força em nosso país,  de atraso de vida, de 

ineficiência, de desperdício, de sinecuras e de 

malbaratamento de dinheiro – muitíssimo 

infelizmente.  

 

IV - Na condição de cem por cento privada e 

particular, a fundação referida ao início, 

jamais recebendo verbas públicas, nem 

municipais, nem estaduais nem federais,  

jamais fora fiscalizada por nenhum  Tribunal 

de Contas, já que nunca se enquadrou entre 

aqueles entes que constitucional e 

originariamente se sujeitam ao controle e à 

fiscalização por Tribunal de Contas. 

 

Com efeito, reza a Constituição Federal: 

 
Art. 71   O controle externo, a cargo do 

Congresso Nacional, será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas da União, ao 

qual compete: (...) 

II – julgar as contas dos administradores e 

demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder público federal, e as 

contas daqueles que derem causa a perda, 

extravio ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário público; 

 

No plano do Estado de São Paulo, e no 

mesmo sentido, prescreve a Constituição 

estadual: 

 
Artigo 33 - O controle externo, a cargo da 

Assembleia Legislativa, será exercido com 

auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao 

qual compete: (...) 

        II - julgar as contas dos administradores 

e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e 

autarquias, empresas públicas e sociedades de 

economia mista, incluídas as fundações 

instituídas ou mantidas pelo Poder Público 

estadual, e as contas daqueles que derem 

perda, extravio ou outra irregularidade de que 

resulte prejuízo ao erário; 

E ainda para o caso de São Paulo a Lei 

Complementar,  estadual de São Paulo, nº 

709, de 14 de janeiro de 1.993, a Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado: 

Artigo 2º - Ao Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, nos termos da Constituição 

Estadual e na forma estabelecida nesta lei, 

compete: (...) 

        III - julgar, no âmbito do Estado e dos 

Municípios, as contas dos gestores e demais 

responsáveis por bens e valores públicos da 

administração direta e autarquias, empresas 

públicas e sociedades de economia mista, 

inclusive fundações instituídas ou mantidas 

pelo Poder Público, e as contas daqueles que 

derem causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte dano ao erário. 
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Os três diplomas têm praticamente a mesma 

redação, naturalmente  ditada pelo primeiro 

deles, a Constituição Federal. 

 

Observa-se – e não é de hoje, eis que se 

passaram mais de três décadas da 

promulgação da Carta de 1.988 - que 

compete aos Tribunais de Contas apreciar e 

julgar contas de administradores públicos, 

sejam da administração direta, sejam da 

indireta autárquica ou fundacional, desde que 

as fundações sejam públicas, ou de direito 

público. 

 

Sim, porque se não o forem serão fundações 

particulares, as clássicas e tradicionais 

instituições de direito privado, regidas pelo 

direito civil e não por qualquer ramo do 

direito público,  havendo-se e se constituindo 

como se foram empresas particulares – 

apenas com a exceção de que se submetem à 

curadoria e à fiscalização do Ministério 

Público, e que não têm fim lucrativo como 

têm as empresas e certas associações. 

 

V - Mas o que não se pode admitir, desde 

logo se proclama, é que possam ficar sujeitas 

à fiscalização constitucional e legalmente 

instituída para os entes, os órgãos e os 

valores públicos. 

 

Na condição de patrimônio afetado a uma 

finalidade, uma fundação particular, 

fiscalizada pelo Ministério Público,  não se 

confunde com nenhum organismo público. 

E se não recebe verbas públicas não tem de 

dar satisfação nem prestar contas de nada a 

nenhum órgão público senão o Ministério 

Público por sua curadoria de fundações, eis 

que assim é o direito constitucional, civil e 

administrativo brasileiro. 

 

Regras que impõem obrigações, que limitam 

direitos, ou as que circunscrevem campos de 

competência e de atuação de entes públicos 

ou privados – não cansamos de iterar - não 

podem ser aplicadas extensivamente, nem 

sistematicamente, nem analogicamente, nem 

equitativamente, nem finalisticamente, nem 

historicamente, mas apenas comportam 

aplicação literal, estrita, apertada como uma 

luva, na forma exata do seu texto expresso - 

essa é a multicentenária lição do direito dos 

povos civilizados do mundo ocidental. 

Estender um campo obrigacional para além 

da letra expressa da regra é contrariar a 

própria regra, em afronta, vulneração e 

desprestígio do direito regedor da matéria, 

seja a regra qual for e sobre o quê for,  e seja 

sob a circunstância que for. 

Assim, obrigar um ente privado, que não 

recebe verbas públicas, a prestar contas ao 

Tribunal de Contas representa  estender para 

além da Constituição Federal, da 

Constituição estadual e da lei orgânica do 

próprio Tribunal de Contas respectivo uma 

obrigação que as Constituições não 

impuseram àqueles entes, criando-se 

obrigações por força de mera interpretação 

pessoal. 

 

O direito inadmite algo assim, ainda que 

existam precedentes no direito germânico de 

há algumas décadas, sob a regência de Adolf  

Hitler. 

 

VI – Observe-se que os três textos acima 

enfatizam que as contas das fundações 

instituídas e/ou mantidas pelo poder público 

serão fiscalizadas por cada respectivo 

Tribunal de Contas. 

 

Então, se a fundação aqui referida  não foi 

instituída pelo poder público, nem recebe 

verbas públicas e portanto nem é mantida – 

nem nunca foi – pelo poder público, então a 

questão: como se a enquadrar entre as 

fiscalizáveis por algum Tribunal de Contas ? 

Se a Constituição, e a lei orgânica, separaram 

rigidamente fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público                                   de 

qualquer entidade diversa, como por exemplo 

as fundações privadas e não mantidas com 

dinheiro público, então num quadro 

semelhante  como se poderia admitir 

confusão entre fundações públicas e  as de 

direito privado? Como aplicar regras 

instituídas para umas às outras, em tudo 

juridicamente diversas ? 
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Como se pode baralhar e lançar na mesma 

categoria entidades tão absolutamente 

separadas como fundações privadas e 

fundações públicas, para o fim de admitir 

para todas a mesma e indistinta fiscalização 

por Tribunal de Contas ?   Sem resposta.  

 

Por mais relevante e louvável que seja o 

trabalho das Cortes de Contas – e ele o é com 

todo efeito -  nem por isso se pode estender a 

sua atuação a entes privados que jamais 

estiveram sob a égide do direito público. 

 

Fosse isso possível, então toda e qualquer 

fundação brasileira teria de prestar contas ao 

Tribunal de Contas – rematado absurdo na 

ótica do direito constitucional, do direito 

civil, do direito administrativo  e mesmo da 

pura lógica. 

 

VII – Ocorre que a relatada  fundação de 

direito privado  mantém sólida, permanente e 

imutável relação institucional de ente 

fiscalizado, isto sim,  com o Ministério 

Público do Estado, Curadoria de Fundações, 

e não com o Tribunal de Contas.  

 

As duas coisas são incompatíveis, até ao 

ponto de, caso um ente aprove as contas e o 

outro as rejeite, ficar-se sem se saber qual 

julgamento prevalece, e qual órgão estatal 

tem jurídica prevalência, ou exclusividade, 

sobre  a atuação institucional e as contas da 

entidade privada.  

 

Qual aprovação, ou qual rejeição,  vale, a do 

Tribunal de Contas ou a do Ministério 

Público? 

 

Esse impasse – que hoje vigora - é 

juridicamente insustentável, como é fácil 

denotar na medida em que nenhum ente pode 

ter dois senhores estatais a fiscalizar suas 

contas em caráter permanente. 

 

As contas daquela fundação  vêm sendo 

regularmente aprovadas pelo Ministério 

Público estadual, e neste caso porventura a 

entidade firmara com o Ministério Público do 

Estado um TAC – Termo de Ajustamento de 

Conduta, para disciplinar e esclarecer seus 

campos de atuação sem qualquer  

possibilidade de baralhamentos ou 

sobreposição de controles estatais das 

mesmas contas. 

Jamais resistiu à fiscalização e ao controle 

pelo MPE, como de resto não poderia fazer – 

sujeitando-se porém apenas ao Ministério 

Público. 

 

O que  não se compreende é como pode a 

fundação ter existido e prestado regularmente 

seus serviços desde – neste caso – a década 

de 70 sem ter merecido a fiscalização do 

Tribunal de Contas, e recentemente, ex 

abrupto e inopinadamente, passasse a ser 

considerada fiscalizável pelo Tribunal de 

Contas.    

 

Então onde esteve o Tribunal de Contas 

durante as primeiras décadas de existência da 

fundação?  Negligenciou?  Prevaricou? 

Omitiu-se no cumprimento de seu dever 

fiscalizatório? 

 

Absolutamente não para as três perguntas. 

O  Tribunal de Contas esteve a todo aquele 

tempo no lugar onde deveria estar, 

cumprindo seu dever de fiscalizar fundações 

públicas, ou seja as instituídas e/ou mantidas 

pelo poder público. 

 

Mas não esteve a fiscalizar fundações 

privadas porque esse não era nem é o seu 

papel constitucional e institucional. 

 

 

Surpreende o fato de  haver o Tribunal de 

Contas de um momento para outro, graças a 

um relatório da sua fiscalização, e do dia para  

a noite sem nenhuma causação jurídica ou 

lógica, se haver  autoconstituído fiscal de 

uma entidade particular e independente de 

custeio público, que como tal não recebe nem 

se mantém de verbas públicas.   

 

VIII – Sobre essa exata questão julgou o 

Supremo Tribunal Federal  o MS no 

24.427/DF, rel.  Min. Eros Grau (DJ de 

24/11/06), como segue: 
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Agravo regimental em mandado de segurança. 

Tribunal de Contas da União. Provimento 

monocrático de mérito. Competência do 

relator (arts. 205 e 21, § 1o, RISTF). 

Fundação Banco do Brasil. Entidade de 

caráter privado. Repasse de recursos de 

natureza privada a terceiros. Desnecessidade 

de obediência aos ditames da Administração 

Pública. Agravo regimental do qual se 

conhece e ao qual se nega provimento. 1. O 

art. 205 do Regimento Interno da Suprema 

Corte autoriza o relator a julgar 

monocraticamente o mandado de segurança 

que versar matéria objeto de jurisprudência do 

Tribunal, bem como a negar seguimento a 

pedido manifestamente improcedente (arts. 

205 e 21, § 1o, ambos do RISTF). 

Precedentes. 2. Não compete ao TCU adotar 

procedimento de fiscalização que alcance a 

Fundação Banco do Brasil quanto aos 

recursos próprios, de natureza eminentemente 

privada, repassados por aquela entidade a 

terceiros, visto que a FBB não integra o rol de 

entidades obrigadas a prestar contas àquela 

Corte de Contas, nos termos do art. 71, II, da 

CF, não lhe cabendo, por via reflexa, 

subserviência aos preceitos que regem a 

Administração Pública. Precedentes. 3. A 

inexistência de argumentação apta a infirmar 

o julgamento monocrático conduz à 

manutenção da decisão recorrida. 4. Agravo 

regimental do qual se conhece e ao qual se 

nega provimento.  (MS 32703 AgR, rel. Min. 

Dias Toffoli, julg. 10/4/18, proc. eletr. in DJe-

091). 

 

É portanto a mais alta Corte de justiça do 

país a comprovar a tese de que a letra 

expressa da Constituição deve ser observada: 

fundações fiscalizáveis pelos Tribunais de 

Contas são apenas as instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e não outras, 

privadas, que nada disso apresentam na sua 

constituição e na sua manutenção, toda 

privada. 

 

Repita-se uma vez mais: quando uma regra 

limita campos de direito e planos  

obrigacionais, ou quando separa uma 

realidade jurídica de outras realidades, deve e 

somente pode ser aplicada literalmente, sem 

analogias ou extensividades exegéticas que 

desfiguram e desnaturam o próprio texto, 

neste caso  constitucional. 

 

Mas também o texto legal, porque seja qual 

for o Tribunal de Contas estadual brasileiro 

seguramente a sua Lei Orgânica repete as 

regras da Constituição quanto à 

fiscalizabilidade das fundações. No caso do 

Estado de São Paulo se trata, como visto ao 

início, da Lei Complementar estadual n º 

709, de 14 de janeiro de 1.993, no art. 2º, inc. 

III.  Nem poderia ser diferente. 

 

 A rigidez de todos os dispositivos 

constitucionais e legais transcritos nesta 

reflexão sobre a incidência da fiscalização 

tribunalícia sobre fundações públicas não 

comporta elastérios ou flexibilidades na sua 

aplicação, que, reitere-se,  só pode ser literal, 

estrita, apertada, rígida, objetiva e de recorte 

claríssimo.  Inexistem meandros ou 

penumbras nestes casos.  

 

Fora de outro modo, e se se pudesse baralhar, 

estender, sistematizar ou promover analogias 

em direito semelhante, então não se sabe por 

que teriam sido escritos os próprios 

dispositivos.  

 

O direito e a legislação contêm passagens 

genéricas e matérias elásticas,  mas ao lado 

destas a lei também prescreve comandos  

rígidos e duros, que nenhuma acomodação, 

maleabilidade ou complacência oferecem ao 

aplicador.  Como neste caso.  

 

IX – Por fim, também não é o circunstancial 

fato de que a fundação  celebre ocasionais e 

esporádicos convênios de cooperação com 

entes públicos que terá o condão de a 

transformar em entidade fiscalizável por 

qualquer Tribunal de Contas.   

 

E por mais vultosos e prolongados que sejam 

aqueles convênios – isso não altera em nada 

a regra. 

 

Se o poder público  repassou dinheiro a 

particular, então apenas esse mesmo órgão do 

poder público   merece a respectiva 
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fiscalização  pelo TC sobre se exigiu a 

correta prestação de contas pelo particular 

beneficiário – e ninguém além daquele ente 

público repassador será fiscalizado. 

 

O ente público que num convênio transfere  

dinheiro a particular é que tem a obrigação 

de fiscalizar a sua correta aplicação pelo 

particular. 

 

Mas jamais esse trespasse de dinheiro 

público poderá ter o condão de transformar a 

fábrica de bicicletas, que o recebeu, num ente 

a ser fiscalizado pelo Tribunal de Contas.   

Isso é de meridiana clareza jurídica e atende 

a mais primitiva lógica.  

 

Nenhum particular que recebe dinheiro 

publico num convênio passa a ser público, 

ou semipúblico, ou institucionalmente 

vinculado ao ente convenente, de  maneira 

que passe a merecer fiscalização pelo 

Tribunal de Contas.     Simplesmente nada 

parecido com isso  existe em nosso direito, 

nem poderia existir porque não faz nenhum 

sentido. 

 

A única vinculação existente em caso assim é 

a de  o ente recebedor precisar aplicar a verba 

no programa para a qual foi concedida, 

segundo um predeterminado plano de 

aplicação com o qual anuiu o ente recebedor, 

e nada além disso. Se não anuir, aliás, não 

verá a cor de um vintém. 

 

Mas não é a celebração de convênios – por 

mais onerosos, dilatados no tempo ou 

frequentes, reitere-se - que irá alterar a 

natureza jurídica de uma fundação particular, 

respeitosamente nem aqui nem na República 

Popular da China.  

 

Ninguém passa a ser público apenas pelo ato 

de um dia receber dinheiro público para 

restrita aplicação em determinado objeto. 
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Salário de Contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até 1.320,00 7,5% 

de 1.320,01 até 2.571,29 9% 

de 2.571,30 até 3.856,94 12% 

de 3.856,95 até 7.507,49 14% 

Salário-família para salário-de-contribuição mensal de até R$ 1.754,18 R$ 59,82 

 

 

Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda – A partir de maio/2023 

(Lei nº 11.482/2007, alterada pela Lei nº Lei nº 14.663/2023) 
 

Base de cálculo do imposto Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto 

Até 2.112,00 zero - 

De 2.112,01 até 2.826,65 7,5 158,40 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 370,40 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 651,73 

Acima de 4.664,68 27,5 884,96 

Dedução por dependente R$ 189,59 

Dedução do aposentado a partir de 65 anos R$ 1.903,98 

Desconto simplificado mensal R$ 528,00 

 

   

Índices de inflação – 2022/2023¹ 
 

Índices (%) IGP-M (FGV) IPC (FIPE) IGP-DI (FGV) INPC (IBGE) IPCA (IBGE) 

jul./2022 0,21% 0,16% -0,38% -0,60% -0,68% 

ago./2022 -0,70% 0,12% -0,55% -0,31% -0,36% 

set./2022 -0,95% 0,12% -1,22% -0,32% -0,29% 

out./2022 -0,97% 0,45% -0,62% 0,47% 0,59% 

nov./2022 -0,56% 0,47% -0,18% 0,38% 0,41% 

dez./2022 0,45% 0,54% 0,31% 0,69% 0,62% 

jan./2023 0,21% 0,63% 0,06% 0,46% 0,53% 

fev./2023 -0,26% 0,43% 0,04% 0,77% 0,84% 

mar./2023 0,05% 0,39% -0,34% 0,64% 0,71% 

abr./2023 -0,95% 0,43% -1,01% 0,53% 0,61% 

mai./2023 -1,84% 0,20% -2,33% 0,36% 0,23% 

jun./2023 -1,93% -0,03% -1,45% -0,10% -0,08% 

jul./2023 -0,72% -0,14% -0,40% -0,09% 0,12% 

ago./2023 -0,14% -0,20% 0,05% 0,20% 0,23% 

set./2023 0,37% 0,29% 0,45% 0,11% 0,26% 

out./2023 0,50% 0,30% 0,51% 0,12% 0,24% 

UFESP/2023 (anual)                                                                                                                               R$     34,26 

Salário Mínimo Atual (a partir de 1º de maio de 2023 – Lei nº 14.663/2023)                                    R$ 1.320,00 

¹ Fonte: www.debit.com.br 

 

Tabela de Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso, para 

pagamento de remuneração a partir de 1º de maio de 2023. 

(Portaria Interministerial MPS/MF nº 26/2023) 
 


